
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.614.343/0001-09 

6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 10/2022, CELEBRADO ENTRE O 
Município de Manfrinópolis, ESTADO DO PARANÁ, E A EMPRESA 
ESPLENDORA OBRAS LTDA. Que tem por objeto Contratação de empresa 
especializada para execução de serviços de pavimentação poliédrica em 
diversos trechos de rodovias municipais conforme memorial descritivo, 
planilhas e projetos.. 

MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS, Estado do Paraná, com sede à Rua Encantilado, 11, inscrito no 
CNPJ sob n° 01.614.343/0001-09, neste ato representado pela Prefeita Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, Sr. Ilena de Fátima Pegoraro Oliveira, portadora da Cédula de 
Identidade RG n° 76403171 — SSP/PR e do CPF/MF n° 022.654.289-06, e 

CONTRATADA: ESPLENDORA OBRAS LTDA, Pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
17.897.400/0001-44, Com sede à RUA ORESTES PAVAN , 310 CASA - CEP: 85605535 - BAIRRO: 
LUTHER KING, Francisco Beltrão/PR. 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao contrato 
n.° 10, instruído na PM.MF-15/03/2022, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.° 
8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente termo aditivo tem como objeto a Supressão de valor devido à glosa do 
objeto conforme relatório do departamento de engenharia do Município de Manfrinópolis. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA SUPRESSÃO 

1. O valor a ser suprimido importa em R$ 9.097,25 (Nove Mil e Noventa e Sete Reais e 
Vinte e Cinco Centavos) do valor 1° termo aditivo resultando em um valor final aditado de R$ 
207.123,93 (Duzentos e Sete Mil, Cento e Vinte e Três Reais e Noventa e três centavos) 

2. O valor final atualizado do contrato passa a ser de R$ 1.099.164,75 (Um Milhão 
Noventa e Nove Mil, Cento e Vinte e Três Reais e Setenta e Cinco Centavos) 

3. os efeitos financeiros decorrentes do decréscimo vigoram a partir de 09/05/2023. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 

1. O presente termo aditivo decorre de autorização do(a) Prefeito(a) Municipal, exarada 
no Termo de contrato n° 10/2022, e encontra amparo legal no artigo 65, § 1°, da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA — DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 
firmado entre as partes. 

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo 
aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de 
lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo. 

Manfrinópolis, em 09/05/2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.614.343/0001-09 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal 
n° 8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 

5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 10/2022 

CONTRATANTE: Município de Manfrinópolis 

CONTRATADA: ESPLENDORA OBRAS LTDA 

1. O valor a ser suprimido importa em R$ 9.097,25 (Nove Mil e Noventa e Sete Reais e 
Vinte e Cinco Centavos) do valor 1° termo aditivo resultando em um valor final aditado de R$ 
207.123,93 (Duzentos e Sete Mil, Cento e Vinte e Três Reais e Noventa e três centavos) 

2. O valor final atualizado do contrato passa a ser de R$ 1.099.164,75 (Um Milhão 
Noventa e Nove Mil, Cento e Vinte e Três Reais e Setenta e Cinco Centavos) 

3. os efeitos financeiros decorrentes do decréscimo vigoram a partir de 09/05/2023. 

CLAUSULA SEGUNDA: 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original. 

Manfrinópolis, em 09/05/2023 
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CONTRATADA: ESPLENDORA OBRAS LTDA 
O valor a ser suprimido importa em RS 39.180,00 (Trinta e Nove 
Mil, Cento e Oitenta Reais) do valor convênio contratado com a 
SEAB resultando em um valor final de RS 892.040,82 (Oitocentos e 
Noventa e Dois Mil, Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos). 
Os efeitos financeiros decorrentes do decréscimo vigoram a partir de 
09/05/2023. 
CLAUSULA SEGUNDA: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
original. 

Manfrinópolis, em 09/05/2023 

LENA DE FÁTIMA PEGORARO OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jozinei dos Santos 

Código Identificador:3701241A 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EXTRATO 6° TERMO ADITIVO CONTRATO 10-2022 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA 
PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação 
complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 
5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 10/2022 
CONTRATANTE: Município de Manfrinópolis 
CONTRATADA: ESPLENI)ORA OBRAS LTDA 
O valor a ser suprimido importa em RS 9.097,25 (Nove Mil e 
Noventa e Sete Reais e Vinte e Cinco Centavos) do valor I° termo 
aditivo resultando em um valor final aditado de RS 207.123,93 
(Duzentos e Sete Mil, Cento e Vinte e Três Reais e Noventa e três 
centavos) 
O valor final atualizado do contrato passa a ser de RS 1.099.164,75 
(Um Milhão Noventa e Nove Mil, Cento e Vinte e Três Reais e 
Setenta e Cinco Centavos) 
os efeitos financeiros decorrentes do decréscimo vigoram a partir de 
09/05/2023. 
CLAUSULA SEGUNDA: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
original. 

Manfrinópolis, em 09/05/2023 

LLENA DE FÁTIMA PEGORARO OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jozinei dos Santos 

Código Identificador:8AEDB710 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EXTRATO 1° TERMO ADITIVO CONTRATO 120-2022 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA 
PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação 
complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 
1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°120/2022 
CONTRATANTE: Município de Manfrinópolis 
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA TIO IVO LTDA 
CLAUSULA PRIMEIRA 
VALOR passa a ter a seguinte redação-
() contrato fica aditivado no valor RS 15.605,41(Quinze Mil, 
Seiscentos e Cinco Reais e Quarenta e Um Centavos), conforme 
descriminado no Processo de Licitação na Modalidade Pregão N° 
66/2022. 
CLAUSULA SEGUNDA: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
original. 

Manfrinópolis, em 09/05/2023 

ILENA DE FÁTIMA PEGORARO OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jessica Andrea Soster 

Código Identificador:71B25B5F 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EXTRATO 1° TERMO ADITIVO CONTRATO 121-2022 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA 
PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação 
complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 
1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 121/2022 
CONTRATANTE: Município de Manfrinópolis 
CONTRATADA: RENATO MACHADO MERCADO 
CLAUSULA PRIMEIRA 
VALOR passa a ter a seguinte redação: 
O contrato fica aditivado no valor RS 54.503,65(Cinquenta e Quatro 
Mil, Quinhentos e Três Reais e Sessenta e Cinco Centavos), 
conforme descriminado no Processo de Licitação na Modalidade 
Pregão N°66/2022. 
CLAUSULA SEGUNDA: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
original. 

Manfrinópolis, em 09/05/2023 

ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jessica Andrea Soster 

Código Identificador:835246F1 

EXECUTIVO MUNICIPAL 
DECRETO N° 1613/202.3 - 08.05.2023 

"Recepciona a interpretação conforme a Constituição 
Federal do art. 64 da Lei Federal n° 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, do art. 15 da Lei Federal n° 9.249, 
de 26 de dezembro de 1995, e, também, da Instrução 
Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234, de 
11 de janeiro de 2012, para fins de IRRF nas 
contratações de bens e na prestação de serviços 
realizadas pelo Município de Manfrinópolis". 

Ilena de Fátima Pegoraro Oliveira, Prefeita Municipal de 
Manfrinópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei 
CONSIDERANDO o disposto no art. 158, inciso 1, da Constituição 
da República, que atribui aos Municípios a titularidade do produto da 
arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer 
natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer 
título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e 
mantiverem; 
CONSIDERANDO a tese fixada no Recurso Extraordinário n° 
1.293.453, Tema n° 1130, publicado em 21 de outubro de 2021, da 
Repercussão Geral que deu interpretação conforme à Constituição 
Federal do art. 64 da Lei Federal n° 9.430, de 1996 para atribuir aos 
Municípios a titularidade das receitas arrecadadas a título de imposto 
de renda retido na fonte incidente sobre valores pagos por eles, suas 
autarquias e fundações a pessoas físicas ou jurídicas contratadas para 
a prestação de bens ou serviços e possibilitar a utilização do mesmo 
regramento aplicado pela União, no caso, a Instrução Normativa RFB 
n° 1.234, de 2012; 
CONSIDERANDO que o Imposto de Renda Retido na Fonte é de 
competência mensal, o que exige a imediata adequação dos 
procedimentos para fins de aplicação do novo regramento aos 
contratos em curso com vistas a assegurar o cumprimento do disposto 
no art. 11 da Lei Complementar n" 101, de 04 de maio de 2000 (LRF), 
DECRETA: 
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ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N" 59/2023 - PROCESSO N°7212023 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - Expirado o prazo recursal. toma-se publica a 
homologação do °Neto do procedimento licitatono, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N 59/2023. do 

tipo Menor Preço por Item, a empresa: D CASAGRANDE EIRELI, vencedora dos itens n' 01 e 02. 
Barracão/PR. 09 de maio de 2023. JORGE LUIZ SANTIN - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÕPOLIS 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO - O Prefeito Municipal de Manfnnopolis, Estado do Paraná, TORNA 

PUBLICO, com base na Lei Federal n' 8.666/93 e legislação complementar. EXTRATO DO TERMO 
ADITIVO DE CONTRATO. 

r TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 141/2021. - CONTRATANTE Municipio de Manfrinopolis 
CONTRATADA: OZEIA DELLA BE TTA & CIA LTDA CLAUSULA PRIMEIRA. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

passa a ter a seguinte redação: O periodo para a execução do obieto contratado fica aditivado até 02/09/2023, 
conforme Pregão n' 6812021 e Contrato n' 141/2021 firmado em 03/11/2021. 

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato onginal 
Manfrinópolis, em 02/05/2023. Ilena De Fatima Pegoraro Oliveira- Prefeita Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÕPOLIS 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO - O Prefeito Municipal de Manfrinopolis, Estado do Paraná, TORNA 

PÚBLICO, com base na Lei Federal n' 8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DE DISTRATO. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MANFRINOPOLIS - CONTRATADA: J MART1NE11.1 EIREL 
DISTRATO DE CONTRATO N• 22/2023. Cláusula 1.O presente distrato tem como OBJETO, o contratação 

de empresa especializada para manutenção preventiva corretiva e/ou recuperativa para maquinas pesadas 
muttrnarcas da frota municipal, incluindo fornecimento de peças e mão de obra, para fornecimento ou 
execução conforme necessidade apresentada na frota, e quando se fizer necessário, durante o perrodo 
de sua vigência, observadas as caracteristicas e demais condições definidas neste edital e seus anexos, 
oriundo de Edital de processo de Pregão n' 9/2023 e Contrato N' 22/2023. 

DAS CONSIDERAÇÕES DO DISTRATO - Cláusula 2'. As Partes resolvem, nesta data, e em comum 
acordo, nas razões de suas faculdades, e em consonância com disposto no contrato, em dissolver quaisquer 
direitos e obrigações oriundas do contrato de prestação de serenos firmado entre as partes, de forma a não 
restar quaisquer resquicios de ónus financeiro ou obrigacional contido no mesmo. 

Cláusula 3'. Todas as clausulas e condições contidas no presente restam desde Ia distratadas. 
Cláusula 4'. Afirmas por este e na forma de Direito, dando total e irrestrita quitação sobre todos os diretos 

e obrigações oriundos do contrato de prestação de serviços, não havendo quaisquer pendências reciprocas. 
Cláusula 5'. Assim, seja em qualquer tempo ou grau nos termos do presente, resta vedado pleitear judicial 

ou extrajudicialmente, quaisquer direitos ou pagamentos onundos do referido contrato de prestação de 
serviços ou concernente ao presente distrato. 

DISPOSIÇÕES GERAIS - Cláusula 5'. O presente distrato passa a vigorar a partir de 04/05/2024 
Manfrinopolis, em 04/05/2023. Ileira De Fatima Pegoraro Oliveira Prefeita Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÕPOLIS 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
Prefeito Municipal de Manfririópois. Estado do Paraná. TORNA PUBLICO, com base na Lei Federal n' 

8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 
5' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N• 10/2022 
CONTRATANTE: Mune/pio de Manfrinópoks - CONTRATADA: ESPLENDORA OBRAS LTDA 
O valor a ser suprimido importa em RS 39.180,00 (Trinta e Nove Mil, Cento e Oitenta Reais) do valor 

convênio contratado com a SEAB resultando em uni valor final de RS 892.040,82 (Oitocentos e Noventa 
e Dois Mil, Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), os efeitos financeiros decorrentes do decréscimo 
vigoram a partir de 09/05/2023. 

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do contrato originai. 
Manfrinopolis, em 09/05/2023. Ilena De Fatima Pegoraro Oliveira - Prefeita Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÕPOLIS 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
Prefeito Municipal de Manfrinitipoks, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal n' 

8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 
5' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 10/2022 - CONTRATANTE: Mumcipio de Manfrinópolis 
CONTRATADA: ESPLENDORA OBRAS LIDA 
O valor a ser suprimido importa em RS 9.097,25 (Nove Mil e Noventa e Sete Reais e Vinte e Cinco 

Centavos) do valor 1' termo aditivo resultando em um valor finai aditado de RS 207.123,93 (Duzentos e Sete 
MIL Cento e Vinte e Três Reais e Noventa e três centavos). O valor finai atvakzado do contrato passa a ser 
de RS 1.099.164,75 (Urn Mihão Noventa e Nove MIL Cento e Vinte e Três Reais e Setenta e Cinco Centavos) 

os efeitos financeiros decorrentes do decréscimo vigoram a partir de 09/05/2023. 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original. 
Manfrinópolis, em 09/05/2023 - Ilena De Fatima Pegoraro Oliveira. Prefeita Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÕPOLIS 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
Prefeito Municipal de Manfrintooks. Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, cern base na Lei Federal n' 

8_666/93 e legislação complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
1' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N• 121/2022 
CONTRATANTE: Mune/pio de Manfrinópolis - CONTRATADA: RENATO MACHADO MERCADO 
CLAUSULA PRIMEIRA -
VALOR passa a ter a seguinte redação: O contrato fica aditivado no valor R$ 54.503,65(Dinquenta e 

Quatro Mi. Quinhentos e Três Reais e Sessenta e Cinco Centavos), conforme descriminado no Processo de 
Licitação na Modalidade Pregão N' 66/2022. 

CLAUSULA SEGUNDA_ Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original. 
Manfnnópolis. em 09/05/2023 - Hena De Fatima Pegoraro Oliveira - Prefeita Municipal 


